
?óPREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPOROROCA
GESTÃO ..DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DtSPENSA DE LICITAÇÃO N": DV00034/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 250430DV00034.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA OS SERVIÇOS DE RECARGAS

E CONSERTOS DE COMPUTADORES E SIMILARES PARA MELHOR ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: RS 57250,00 (CINQUENTA E SETE MIL, DUZENTOS E

CINQUENTA REAIS)
PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
DÀS 8H:OOMIN DO DIA 05/05/2025.
ATÉ ÀS 1 1H:59M|N. DO DIA 08//05/2025.
VIA E-MAIL: pmilicitac€o201 3@hotmail.com

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS ?

NÃO.

TORNA-SE PUBLICO OUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB, POR MEIO DO AGENTE

DE CONTRATAÇÂO, REALTZARA DISPENSA, COM CRITÉR|O DE JULGAMENTO PELo MENOR PREÇo
pOR ÍTEM, NA ÉtpóTESE DO ART". 7s, tNCtSO tl, NOS TERMOS DA LEI N": 14.133, oE 1" DE ABRIL DE

2021. LEI COMPLEMENTAR N": 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E DEMAIS LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL,

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:

1.1. O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A

CoruinnÍetlO oe rúpnrSn ESPEcIALIZADA PARA CoNTRATAÇÃo DE ElrlIl-ESA _No RAMo

ÉÉnirrurrrrrÊ pARA os SERVTÇoS DE REcARGAS E coNSERToS DE coMPUTADoRES E SIMILARES
pÀRn tteUOR ATENDER ÁS HpCTSS1ORDES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, C-ONFORME

côüôrCOeq-oueúiroÀóes É extoÊrlcrns ESTABELE6IDAS NES}E Avlso DE coNrRArAÇÃo
DIRETA E SEUS ANEXOS,

1.2. A CONTRATAÇÃO SERÁ DtVtDtDA EM ITEM, CONFORME TABELA CONSTANTE ABAIXO

1.3 HAVENDo MAIS DE UM ÍTEM FACULTA-SE AO PARTICIPAÇÃO EM

QUANTOS FOREM DE SEU INTERESSE. ENTRETA CIPAR DE UM ÍTEM'

DEVE O PRESTADOR DE SERVIÇOS ENVIAR PRO OUE O COMPÔEM'

1.4 O CR|TÉR|O DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O ME_NOR PREÇO POR ITEM, OBSEfiVADAS Às

ExtGÊNctAS coNrtDAS ruesi'e iúiõó oEóõllinninôIo órnerÁ E sEUS ANExos ouANro Às

ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA.

2,1 A PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE DISPENSA SE DARÁ MEDIANTE ENVIO DAS PROPOSTAS PELO

E-MAIL tNSTtTUctONAL ACtúÃ tN-DicÀDo ATRI ÉS Do QUAL DEVERÃo SER ENVIADAS AS

FnóÉósrns EM AReutvo No FoRMATo PDF' DEVIDAMENTE ASSINADA:

2.2 NÃo PoDERÃo PARTICIPAR DESTA DISPENSA o PRESTADoR DE SERVIÇoS:

22.1 OUE NÃO ATENDAM Às coNDlÇÔES DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃo DIRETA E SEUS

ANEXOS;

2.2.2. ESTRANGETROS QUE NÃO TENHAM REPRESENTAÇÃo LEGAL NO BRASIL COM PODERES

EXpRESS6S pARA RECEBER ôiinçÁo E RESpoNDER ADúlNlSTRAT;yA oU JUDIçIALMENTE:

2-2.3, OUE SE ENOUADREM NAS SEGUINTES VEDAÇÔES:

A) AUTOR DO ANTEPROJETO, DO PROJETO BÁSICO OU DO PROJETO EXECUTIVO' PESSOA F[SlcA

AVISO DISPENSA DE LICITACÃO
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OU JURÍDICA, QUANDO A CONTRATAÇÁO VERSAR SOBRE OBRA, SERVIÇOS OU FORNECIMENTO
DE BENS A ELE RELACIONADOS;

B) EMPRESA, ISOLADAMENTE OU EM CONSÓRCIO, RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO
PROJETO BASICO OU DO PROJETO EXECUTIVO, OU EMPRESA DA OUAL O AUTOR DO PROJETO
SEJA DIRIGENTE, GERENTE, CONTROLADOR, ACIONISTA OU DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO)

POR CENTO DO CAPITAL COM DIREITO A VOTO, RESPONSÁVEL TÉCNICO OU SUBCONTRATADO,
OUANDO A CONTRATAÇÂO VERSAR SOBRE OBRA, SERVIÇOS OU FORNECIMENTO DE BENS A ELA
NECESSARIOS;

C) PESSOA FISICA OU JURIDICA OUE SE ENCONTRE, AO TEMPO DA CONTRATAÇÃO,
túpossrBrLtrADA DE CoNTRATAR EM DECoRRÊi clA DE sANÇÃo QUE LHE Fol lMPosrA:

D) AQUELE OUE MANTENHA VÍNCULO DE NATUREZA TÉ-CNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA,

FíNANCEtRA, TRABALHTSTA OU CtVtL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU

COrr,r aêE1re púBL;CO OUE DESEMPENHE FUNÇÃo NA LlClrAÇÃo oU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU

NA GESTÃO DO CONTRATO. OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM

LINHA RETA. COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU;

E) EMPRESAS CONTROLADORAS, CONTROLADAS OU COLIGADAS, NOS TERMOS DA LEI NO'6,404,

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976, CONCORRENDO ENTRE SI;

F) PESSOA FIS|CA OU JURÍOICA QUE, NOS 05 (ClNCo) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃo DO

nVrso, reruHn stDo coNDENADA JUDIcIALMENTE, coM TRÂNSlro EM JULGADo, PoR
Êipftnnç-lô oe iúenLHo 1NFANT;L, PoR SUBMISSÃ9 DE TRABALHAD9RES A coNDlÇÔES
ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS

PELA LEGTSLAÇÃO tRnenLFitstn;

22.3,1 EOUIPARAM-SE AOS AUTORES DO PROJETO AS EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMO

GRUPO ECONÔMICO;

2.2.3.2 APLICA-SE O DISPOSTO NA ALINEA'C" TAMBÉM AO PRESTADOR DE SERVIÇOS QUE ATUE

eú 
-sÚesirrurCÃo 

A OUTRA PESSOA, FISICA OU JURÍDICA, COM O INTUITO DE BURLAR A

ÉÊerrúroÀoe oÀ SnNÇÃo n ELA APLICADA, INçLUSIVE A SUA C6NTR6LADORA, C6NTR6LADA OU

õOr-rCIOR, DESDE OÚE DEVIDAMENTE COMPROVADO O ILICITO OU A UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA

DA PERSONALIDADE JURIDICA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS;

2.2.4 ORGANTZAÇóES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP, ATUANDO NESSA

coNDrÇÃo (AcÔirDÂo N" 74612014-rcu-PLENÁRlO);

3. DO ENVIO DA PROPOSTA:

3.1 A DTSPUTA DA DISPENSA PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS, SE DARÁ COM O ENVIo DE SUA

PROPOSTA ÚruICR, ruN FORMA DESTE ITEM.

3,2 O PRESTADOR DE SERVIÇOS INTERESSADO, APÓS A DIVULGAÇÁO DO-_AVISO DE

óõHinarlõÁó órnera, ENcAMnIHARA, EXcLUSIvAMENTE PoR MElo Do E-MAIL lNsrlrucloNAL
ACTMA |ND|'CADO, A PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, A MARCA DO

CnoOuro, OUANDO FOR o cÁSo, E o PREÇ6, ATÉ À DArA E o HoRARlo ESTABELECIDoS ACIMA,

PODENDO UTILIZAR O MODELO OE PROPOSTA EM ANEXO'

3.3 A PROPOSTA TAMBÉM DEVERÁ coNTER DECLARAÇÁO DE OUa C-qi4PREENDE A

rruieOnnltonoe DOS CUSTOa PARA ATENDIMENTO DOS oIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS

ijÃ-õoilõrriúiçÁõ-r-EúnÀr-, NAS LEls TRABALHISTAS, NAS N9RMAS INFRAL-EGAI5, NAS

ôô1[Ér.rõOÉs õolerrvas oÉ rnRenlHo E NoS rERMos DE AJUSTAMENT6 DE coNDUrA

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS,
àiiôoÃé ÀêÉsÉeõÉrceçOes Do oBJEro coNrlDAS NA PRoPosrA, EM ESPEçIAL o PREÇ6,

VINCULAM A CONTRATADA
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3.s Nos VALoRES pRoposros ESTARÃo tNcLUSos roDos os cusros oPERACloNAls,
ENcARGos pREVtDENCtARtos, TRABALH|STAS, TRTBUTÁR|oS, coMERclAls E QUAISQUER
ourRos euE TNCTDAM DTRETA ou TNDTRETAMENTE NA PRESTAÇÃo Dos sERVIÇos.

3.6 os pREÇos oFERTADoS NA pRoPosrA seRÃo or EXCLUSIVA RESPoNSABILIDADE Do
PRESTADoR DE SERVIÇOS, NÂO LHE ASSISTINOO O DIREITO DE PLEITEAR OUALOUER
ALTERAÇÃo, SoB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU OUALQUER OUTRO PRETEXTO,

3 7 SE o REGIME TRIBUTÁRIO DA EMPRESA IMPLICAR O RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS EM

PERCENTUAIS VARIAVEIS, A COTAÇÃO ADEOUADA SERÁ A OUE CORRESPONDE À MÉDIA OOS
EFETIVOS RECOLHIMENTOS DA EMPRESA NOS ULTIMOS DOZE MESES

3,8 INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, NO PAGAMENTO
SERÃo RETIDOS NA FONTE OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE,

3,9 A APRESENTAÇÃO OAS PROPOSTAS IMPLICA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DAS

DISPoSIÇÔES NELAS CONTIDAS, EM CONFORMIDADE COM O OUE DISPÓE O TERMO DE

RerenÊúctR. pRoJETo BÁstco ou PRoJETo ExECUTlvo, ASSUMINDo o PRoPoNENTE o
COMPROMISSO DE EXECUTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NOS SEUS TERMOS, BEM COMO DE

FORNECER OS MATERIAIS, eOUtpnUrrurOS, reRRaUeNtnS E UTENSíLIOS NECESSÁRIOS OU

EXECUTAR OS SEREVIÇOS, EM OUANTIDADES E QUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA

ExECUÇÃo corutRnrue[, PRoMovENDo, ouANDo REQUERIDo, suA suBSTlrulÇÃo.

3 1O UMA VEZ ENVIADA A PROPOSTA NO E-MAIL INSTITUCIONAL, O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO

PODERA RETTRÁ-LA, SUBSTTTUÍ-LA OU MODIFICÁ-LA, CONSIDERANDO APENAS A QUE PRIMEIRO

FOR ENVIADA.

3.1 í No ENVto DA pRoPosrA, o PRESTADoR DE sERVIÇos, TAMEÉM, DECLARAR:

A) eUE tNExtSTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HnetlttRçÃO NO CERTAME, CIENTE DA

oaRIcnToRICOADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES,

B) OUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3' DA LEI COMPLEMENTAR No: 123,

oÊ zoOO, ESTANDO ApTO A USUFRUTR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS

ARTS. 42 A 49

C) OUE ESTÁ CTENTE E CONCoRDA CoM AS CONDIÇÔES CONTIDAS No AVISo DE CoNTRATAÇÃO

DIRETA E SEUS ANEXOS;

D) OUE CUMPRE AS EX|GÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFlclÊNCIA E

pÂRn RenelttaD6 DA PREVTDÊNCIA SOCIAL, DE OUE TRATA O ART. 93 DA LEI No 8 213191;

E) eUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU

il,isÀluenr E NÃO EMpREGA MENOR DE í6 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA

óõruóçno oe ÀÊnetrotz, Nos rERMos Do ARrtGo 7', xxxlll, DA coNsrlrulÇÃo.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

4.1 ENCERRADA A FASE DE PROPOSTAS, SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE DA PROPOSTA

CLASSTFTCADA EM PRIMEIRO lÚOan OUntlrO À ADEOUAÇÁO DO OBJETO E À COMPATIBILIDADE

Do PREÇO EM RELAÇÃO AO ESTIPULADO PARA A CONTRATAÇAO

4 2. NO CASO DE O PREÇO DA PROPOSTA VENCEDORA ESTAR ACIMA DO ESTIMADO PELA

ÀóruilisrnnçAo, pOorRAirnvrR A NEGOçIAÇÃO DE CONDIÇÔES MAIS VANTAJOSAS.

4.3 NESTE CASO, SERA ENCAMINHADA CONTRAPROPOSTA AO PRESTADOR DE SERVIÇOS OUE

TENHA APRESENTADO O MELHOR PREÇO, PARA OUE SEJA OBTIDA A MELHOR PROPOSTA COM
pneçó cór',tpnrlvEL Ao vALoR esrtueôo PELA ADMINISTRAÇÃo
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4.4 A NEGocIAÇÃo PODERÁ SER FEITA COM OS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS
CLASSIFICADoS, RESPEITADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, OUANDO O PRIMEIRO COLOCADO,
MESMo Após A NEGoctAÇÃo, FoR DESCLASS|F|CADo EM RAzAo DE suA PRoPosrA
eERMANECER AcrMA Do pRECo MÁxtMo DEFtNtDo PARA A coNTRATAÇÃo.

4 5 EM QUALQUER CASO, CONCLUÍDA A NEGOCIAÇÃO, O RESULTADO SERA REGISTRADO

4.6 o pRAzo DE VALTDADE DA PRoPosrA NÃo sERÁ INFERIoR A 60 (SESSENTA) DIAS, A coNTAR
DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO.

4.7 SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA OUE:

A) coNTrvER vÍcros rNSANÁvEts;

B) NÁO OBEDECER ÀS ESpECtFtCAÇóES TÉCNICAS PORMENORIZADAS NESTE AVISO OU EM SEUS

ANEXOSi

C) APRESENTAR PREÇOS INEXEQUIVEIS OU PERMANECEREM ACIMA DO PREÇO MÁXIMO

DEFINIDo PARA A CONTRATAÇÃOi

D) NÃO TTVEREM SUA EXEOUtBILtDADE oEMONSTRADA, OUANDO ExlGlDO PELA ADMINISTRAÇÃO;

E) APRESENTAR DESCONFORMIDADE COM QUAISOUER OUTRAS EXIGÊNCIAS DESTE AVISO OU

SEUS ANEXOS, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.8 QUANDO O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÁO CONSEGUIR COMPROVAR OUE POSSUI OU
póssúiÀÀ -REcURSoS 

SUFICIENTES ÊnRn execurAR A CONTENTo o oBJETo, SERÁ

coNSIDERADA INEXEOUÍVEL A PROPOSTA DE PREÇOS OU MENOR LANCE OUE:

A) FoR tNSUFtCtENTE PARA A COBERTURA DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÃO, APRESENTE PREÇOS

cLOgaL OU UNITÁRIOS SIMBôLICOS, IRRISÓRIOS OU DE VALOR ZERO, INCOMPATIVEIS COM OS
pÃÉçós DOS tNSUMoS E SAúR1oS DE MERCAD9, ACRES6IDoS DoS RESPEcrlvos ENCARG9S,

nrNoh oue o ATo coNvocnrónô on DTspENSA NÃo rENHA ESTABELECIDo LlMlrEs MlNlMos,

EXCETO OUANDO SE REFERIREM A MATERIAIS E INSTALAÇÓES DE PROPRIEDADE DO PRÔPRIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS, PARA OS QUAIS ELE RENUNCIE A PARCELA OU A TOTALIDADE DA

REMUNERAÇÃO;

B)APRESENTAR UM oU MAIS VALoRES DA PLANILHA DE CUSTO QUE SEJAM INFERIORES ÀOUELES

ríXnOOS EM TNSTRUMENTOS DE CARATER NORMATIVO OBRIGATÓRlO, TAIS COMO LEIS' MEDIDAS

PROVISÓRIAS E CONVENÇÔES COLETIVAS DE TRABALHO VIGENTES

4.9 SE HOUVER |NDIC|OS DE INEXEOUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO, OU EM CASO DA

NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES, PODERÃO SER EFETUADAS

DILIGÊNCIAS, PARA OUE A EMPRESA COMPROVE A EXEOUIBILIDADE DA PROPOSTA

410 ERROS NO PREENCHIMENTO DA PLANILHA NÃO CONSTITUEM MOTIVO PARA A

oeócüôsirrcnçlo oÁ pRoPoSTA. A PLANILHA-PoornÁ seR AJUSTADA PEL9 PRESTADoR DE

sÉnúiços ruo phnzo tNDtcADo, DESDE QUE NÃo HAJA MAJoRAçÃo D9 ll-Eqgr ^o 
AJUSTE DE

Oúe rhnrn ESTE DtSpOStTtVO SE LIMITA A SANAR ERROS OU FALHAS OUE NÃO ALTEREM A

SUBSTÀNCIA DAS PROPOSTAS;

4.11 CONSTDERA-SE ERRO NO PREENCHIMENTO DA PLANILHA PASSIVEL DE CORREÇÁO A

rNorCÀCÁO DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÓES NA FORMA DO SIMPLES

HNCIOI.IRI-, OUANDO NÃO CABÍVEL ESSE REGIME,

4 12 PARA F|NS DE ANALISE DA PROPOSTA OUANTO AO CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÓES 99
oelÉió, póoÉÁÀ sÉn colHron A MANIFESTAÇÃ6 ESCRITA Do sEroR REoulslrANrE Do

sERVrÇo ou DA ÁREA ESPECIALIZADA No oBJETo

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
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4.13 SE A PROPOSTA VENCEDORA FOR DESCLASSIFICADO, SERA EXAMINADA A PROPOSTA

SUBSEOUENTE, E, ASSIM SUCESSIVAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO,

4,14 ENCERRADA A ANÁLISE QUANTO À ACEITAçÂO DA PROPOSTA, SE INICIARÁ A FASE DE

HABILITAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA,

5. HABILITAçÃO:

5.1 OS DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO CONSTAM DO ANEXO I-
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO DESTE AVISO E SERÃO SOLICITADOS DO
pRESTADOR ôe SenvtçOS MAIS BEM CUSSÍrICROO DA FASE DE PROPOSTA, OS QUAIS SERÃO

ENVIADOS PELO E-MAIL INSTITUCIONAL COMO RESPOSTA,

5.2 COMO CONDTÇÃO PRÉV|A AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO PRESTADOR

DE SERVTÇOS DEÍENTOR DA pROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, SERA VERIFICADO
O EVENTÚAL DESCUMPRTMENTO DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO
A ExtSTÊNCtA DE SANÇÃO OUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO No CERTAME oU A FUTURA

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

A) CADASTRO NACIONAL DE EMP
CONTROLAOORIA-GERAL DA UNIÃO

RESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS CEIS, MANTIDO PELA
);PORTALDATRA NSPARENCIA GOV BR/CEIS

B) CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÓES CIVEIS POR ATOS
AbMINISTRATIVA, MANTIDO PELO CONSELHO NACIONAL
(\AiVWV.CNJ,JUS BR/IMPROBIDADE ADM/CONSULTAR REQUERIDO,PHP)'

C) LISTA DE INIDÔNEOS MANTIDA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO - TCU;

5 2,,1 PARA A CONSULTA DE PRESTADOR DE SERVIÇOS PESSOA JURIDICA P

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 83 3294-1112

DE IMPROBIDADE
DE JUSTIÇA

ODERÁ HAVER A

DAS CONSULTAS DASALINEAS "A" E"B' ACIMA PELA CONSULTA CONSOLIOADA DEsuBSTrrurÇÃo
PESSOA JURÍDI CA DO TCU (HTTPS://CERTIDOESAPF.APPS.TCU GOV.BR/)

5.3 A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA E TAMBÉM DE SEU

éóóio úÀiõãirniô, Éôn ronç N':842e, DE 1se2, QUE PREyÊ, DENTRE

Às SAruÇOeS 1MpOSTAS AO- PRÁT;CA DE ATO DE IMPR6BIDADE

ADM|N|STRAT|VA, A pROtBlÇÁO o PoDER PÚBLICO, INCLUSIVE POR

rlriÉnúeoro DE PESSoA JUdlDlcA DA QUAL sEJ MAJoRlrÁRlo.

5.4 CASO CONSTE NA CoNSULTA DE SITUAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS A EXISTÊNCIA DE

ôcónnÉrucins tMpEDtTtVAS tNDIRETAS, o'GESToR DILIGENcIARÁ PARA VERIFICAR SE HOUVE

FRAUDE PoR PARTE DAS EMPRESAS APONTADAS NO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS

INDIRETAS.

5.s A TENTATIvA DE BURLA sERÁ vERtFtcADA poR MEro Dos vlNcuLos soclETÁRlos, LINHAS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SIMILARES, DENTRE OUTROS

5.6 O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ CONVOCADO PARA MANIFESTAÇÃO REVIAMENTE A SUA

DESCLASSIFICAçÃO.

S.7 CONSTATAOA A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO, O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ REPUTADO

INABILITADO, POR FALTA DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇAO.

5.8 CASO ATENDTDAS AS CoNDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, A HABILITAçÃO DO PRESTADOR DE

SERVIÇOS SERÁ VERIFICADA,

5.9 É DEVER DO PRESTADOR DE SERVIÇOS ATUALIZAR PREVIAMENTE ÀS COMPROVAÇÔES

ôOHSrnrurES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PARA QUE ESTEJAM VIGENTES NA DATA DA

ÃãÉniunÁ-óÀ 
-sessÃo 

PúBLtcA, ou ENCAúINHAR, QUANDo SollclrADo, A RESPECTIvA

DOCUMENTAÇÁO ATUALIZADA.
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5.10 O DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM ACIMA IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO PRESTADOR DE

SERVIÇOS. EXCETO SE A CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS EMISSORES OE

CERTIóÓES LOGRAR ÊXITO EM ENCONTRAR ÀS CERTIDÔES VÁLIDAS,

5.1 1 HAVENDO A NECESSIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES,
NECESSARTOS À CONFIRMAÇÃO DAOUELES EXIGIDOS NESTE AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA E
rÁ ÀpneseNrRoos, o pnebrnDoR DE sERVIÇos sERÁ coNVocADo A ENçAMINHÁ-L95, EM

FORMATO DIGITAL, APÓS SOLICITAÇÃO DA ADM.NISTRAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO,

5 12 SOMENTE HAVERA A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DE REOUISITOS

MEDTANTE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS NÃO-D|G|TA|S OUANDO HoUVER
oÚMDA EM RELAÇÃO À INTEGRIDADE DO DOCUMENTO DIGITAL,

5.13 O PRESTADOR DE SERVIÇOS ENQUAORADO COMO MICROEMPREENOEOOR INDIVIDUAL OUE

PRETENDA AUFERIR OS BENEFICIOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTOS NA LEI

COMPLEMENTAR N": 123. DE 2006, ESTARÁ DISPENSADO DA PROVA DE INSCRIÇÃO NOS

CADASTROS DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E MUNICIPAL.

5.14 O PRESTADOR DE SERVIÇOS PROVISORIAMENTE VENCEOOR EM UM ÍTEM' OUE ESTIVER

CONCORRENDO EM OUTRO ÍreU, rtCnnA OBRIGADO A COMPROVAR OS REQUISITOS DE

ÀÃaiiriÀçÃó úMULAIvAMENTE, tsro É, soMANDo AS EXIGÊNCIAS Do ÍrEM EM ouE vENcEU
AS oO ÍÍrU EM eUE ESTTVER CONCORRENDO, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, SOB PENA DE

INABILITAÇÃO, ALÉM DA APLICAÇÃO DAS SANÇÔES CABÍVEIS.

5.1S NÁO HAVENDO A COMPROVAÇÃO CUMULATIVA DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO, A

tNABtLtTAÇÃO REcAtRÁ S9BRE o(Si ITEM(NS) E/oU LSTE(S) DE MEN6R(ES) _VALOR(ES) CUJA

nÉrrnnonis) SEJA(M) SUFICTENTE(Si PARA A HABILITAÇÃ9 DO PRESTAD9R DE SERVIÇOS NoS

REMANESCENTES,

s 16 SERÁ |NAB|L|TADO O PRESTADOR DE SERVIÇOS OUE NÂO COMPROVAR SUA HABILITAÇÃO,

SeJn ún HÀO npReSexrAR OUAISOUER DOS DOCUMENTOS ExlclDOS, OU APRESENTÁ-LOS EM

DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO OIRETA.

S 17 NA H|PóTESE DE O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO ATENDER AS EX|GÊNCIAS PARA A

ÉneriirnÇÁo ó óncÃo oU ENTIDADE EXAMINÂRA A PROP6STA SUBSEQUENTE E ASSIM

SUCESSTúAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ A APURAÇÃO DE-yMA PRoPosrA oUE

ÃiàruõÀ ls ÊsÉecirrcrÇôes Do oBJEro E AS ôoNDlÇÔES DE HABILITAÇÃo

S.18 CONSTATADO O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, O PRESTADOR DE

SERVIÇOS SERÁ HABILITADO.

6. CONTRATAçÃO:

6.1 Após A HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO, CASO SE CONCLUA PELA CONTRATAÇÁO, SERÁ

FIRMADO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

7. DAS DtSPOSIÇÕES GERAIS:

7,1 O PROCEDIMENTO SERÁ DIVULGADO NO SITE OFICIAL E NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB,

7.2 NO CASO DE TODOS OS PRESTADORES DE SERVIÇOS RESTAREM DESCLASSIFICADOS OU

TNABTLTTADOS (PROCEDIMENTO rcncnssnoo), A ADMINiSTRAÇÃO PODERÁ;

7.2.1 REPUBLICAR O PRESENTE AVISO COM UMA NOVA DATAi

7.2 2 VALER-SE, PARA A CONTRATAÇÃO, DE PROPOSTA OBTIDA NA PESOUISA DE PREÇOS OUE

sÉnvru oe BASE Ao pRoCEDiúÉNio, óe uouven, PRIyILEGIANDO-SE OS MENSRES PREÇoS'

õErrrÉãe ouÉ p-ossúeL, e oedóe óuÊ Àrtruorons ls coNDIÇôES DE HABILITAÇÃo EXIGIDAS.

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
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7.2.3 NO CASO DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATAÇÃO SERÁ OPERACIONALIZADA FORA DESTE
PROCEDIMENTO.

7.2.4 FIXAR PRAZO PARA QUE POSSA HAVER AOEQUAçÃO DAS PROPOSTAS OU DA

DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO, CONFORME O CASO.

7.3 AS PROVIDÊNCIAS DOS SUBITENS 72.1 87.22 ACIMA PODERÃO SER UTILIZADAS SE NÃO

HOUVER O COMPARECIMENTO DE QUAISQUER PRESTADORES DE SERVIÇOS INTERESSADOS
(PROCEDIMENTO DESERTO).

74 HAVENDO A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATO DE OUALOUER NATUREZA PELOS

PRESTADORES DE SERVIÇOS, CUJO PRAZO 
-NÃO 

CONSTE DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA, DEVERÁ SER ATENDIDO O PRAZO INDICADO PELO AGENTE COMPETENTE DA

ADMINISTRAÇÃO NA RESPECÍIVA NOTIFICAÇÃO.

7.5 CABERÁ AO PRESTADOR DE SERVIÇOS ACOMPANHAR AS MENSAGENS DE E-MAILS ENVIADAS
pELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, rtCÁrlOO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA

DO NEGóC|O DTANTE DA iNOBSERVÂNCIA DE QUAISOUER MENSAGENS EMITIDAS PELA

ADMINISTRAÇÃO OU DE SUA DESCONEXÃO.

7.6 NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO, A ADMINISTRAÇÁO PODERÁ SANAR

ERROS OU FALHAS OUE NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS, DOS DOCUMENTOS E

SUA VALIDADE JURíDICA, MEDIANTE OESPACHO FUNDAMENTADO, REGISTRADO EM ATA E

ÀóeSSlvel A TODOS, ATá;BU;NDO-LHES VALIDADE E EFICÁC;A PARA FINS DE HABILITAÇÁO E

CLASSIFICAÇÃO,

7.7 AS NORMAS DISCIPLINADORAS DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA SERÃO SEMPRE

INTERPRETADAS EM FAVOR DA AMPLIAÇÃO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, DESDE OUE

úÃo coupnonaETAM o TNTERESSE DA A-DM|NrsrRAÇÃo, o pRrNClPto DA lsoNoMlA, A FINALIDADE

E A SEGURANÇA DA CONTRATAÇÃO

7.8 OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ASSUMEM TODOS OS CUSTOS DE PREPARAÇÃO- 
-E

nãnÉ§el'rrnçÀô ú sues PRoPodrAS E A ADMINIsTRAÇÁo NÁo SEIâ,_ E_!vt NENI{uM cASo'
nesFópSÀvÊL pOR ESSES CUST9S, INDEPENDENTEMENTE DA CoNDUÇÃo ou Do RESULTADo

DO PROCESSO OE CONTRATAÇÃO

7.9 EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE DISPOSIÇÔES DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E

DE SEUS ANExoS ou DEMÁiô FÊçÂs oÚe coüPóEM o PRocESSo, PREVALECERÁ Às DESrE

AVISO,
7i'oãnrn on sessÃo púBLtcA sERÁ ENVTADAAToDos os PARTIcIPANTES ALÉM DE DIVULGADA

NO S|TE OF|C|AL E NO DlÁRlO OFICIAL DO MUNICIPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA. PB

7.11 TNTEGRAM ESTE AVISO DE CONTRATAÇÂO DIRETA, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS

SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I- OOCUMENTAÇÃO EXICION PARA HABILITAÇÃO

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

ITAPOROROCA. PB, 05 DE MAIO DE 2025

TARCISIO FRAN
AGENTE DE CO

ÇA DA SIL-VA
NTRATAÇAO
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ANEXO I- DOCUMENTACÃO EXIGIDA PARA HABILITACÃO

HABILITAÇÃO JURiDICA:

- NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE;
- EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL . CCMEI, CUJA ACEITAÇÃO TICNRÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÁO DA AUTENTICIDADE NO SITIO \AAA/W.PORTALDOEMPREENDEDOR,GOV,BR;
- NO CASO DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAoE
LIMITADA - EIRELI: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR'
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEOE, ACOMPANHADO DE

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORESi
- INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS ONDE OPERA, COM AVERBAÇÃO
NO REGISTRO ONOE TEM SEDE A MATRIZ, NO CASO DE SER O PARTICIPANTE SUCURSAL, FILIAL

OU AGÊNCIA;
- NO CASO DE SOCTEDADE STMPLES: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DAS

PESSoAS JURÍDICAS DO LOCAL DE SUA SÉDE, ACOMPANHADA DE PROVA DA INDICAÇÃO DOS

SEUS ADMINISTRADORES;
OS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÔES OU DA

CONSOLIDAÇÂO RESPECTIVA.

REGULARIOADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

- PROVA DE tNSCR|ÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS OU NO CADASTRo DE

PESSOAS FISICAS, CONFORME O CASO;
- PRoVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO

DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

íRFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), REFERENTE A TODOS OS

ànÉórros rnreurÁRtos FEDERA|S E À DlvtDA At tvA DA uNtÃo (DAU) PoR ELAS ADMlNlsrRADos,
INCLUSIVE AOUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA

N" .t.75í, OE OZt1Ol2O14, DO SECRETÁR|O DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL.
- PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);

- PROVA DE |NEX|STÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHo'

MEDTANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA'

úós rÉnúos Do TlrULoVtt-A DA CONS9LIDAÇÃg DAS LEIS Do TRABALH9, APR9yADA PEL9

DECRETO-LEI N": 5 452, DE l" DE MAIO DE 1943;
- PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL DO DOMICILIO OU SEDE DO PRESTADOR

DE SERVTÇOS, RELATTVA A ATtVtDADE EM CUJO EXERCICIO CONTRATA OU CONCORRE:
. PRoVA OE REGUURIONDE COM A FAZENDA MUNICIPAL DO DOMICILIO OU SEDE DO PRESTADOR

OÊ SenVrçOS, RELATTVA À ATtVtDADE EM CUJO EXERCÍCtO CONTRATA OU CONCORRE;

- CASO O PRESTADOR DE SERVIÇOS SEJA CONSIDERADO ADUAIS OU

MUNICIPAIS RELACIONADOS AO OBJETO CONTRATUAL, CONDIÇÃO

ü;ôiÀr,i#;;pãÊseruinlló oÉ orcúnnçao DA FAzEN MrcÍLro ou
SEDE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI;

ouALtFrcAçÃo EcoNÔMlco-FINANCEIRA:

. CERTIDÁO NEGATIVA OE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO OISTRIBUIDOR DA SEDE DO PRESTADOR DE

SERVIÇOS;
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í.O.DO OBJETO

í.i.CONST|TU| OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA A PRETENSA: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA OS SERVIÇOS DE RECARGAS E CONSERTOS DE

CoMPUTADORES E SIMILARES PARA MELHOR ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL

3.0.DO SERVIçO

3.1 AS CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÓES Do OBJETO DA REFERIDA CONTRATAÇÀo SÃo

12,A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO, OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ

CONSTDERAR OS SEGUTNTES NORMATIVOS: LEI FEDERAL No 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021, LEI

CoMPLEMENTAR N" '123, DE 14 DE DEZEMBRo DE 2006; E LEGISLAÇÃO PERTINENTE,

CONSIDERADAS AS ALTERAÇÔES POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS

2.O.JUSTIFICATIVA

2.1 PARAACONTRATAÇÃO:

2..t.1 A CONTRATAÇÃO ACTMA DESCR|TA, AUE SERÁ PROCESSADA NOS TERMOS DESTE

TNSTRUMENTO, ES-PEC|FICAÇÔES TÉCNICAS E INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES OUE O

ACOMPANHAM, QUANDO FOR O CASO, JUSTIFICA-SE: PELA NECESSIDADE DA DEVIDA

ÊirrrÚnçÁô ó'e sÊnvrço eARA SUPRIR DEMANDA ESPECIFICA-C9NTRATAÇÃo DE EMPRESA No
RAMO PERTINENTE PÀRA OS SERVIÇOS DE RECARGAS E CONSERTOS DE COMPUTADORES E

SIMILARES PARA MELHOR ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL -,
CONSIDERADA OPORTUNA E IMPRESCINDIVEL, BEM COMO RELEVANTE MEDIDA DE INTERESSE

ÉúeLtcq É ntuon, eELA NEçESSTDADE DE DESENVOLVIMENTS DE AÇÔES C9NTINUADAS PARA A
pRóúóÇÃô óÉ Àrrvronoes eERINENTES, vtsANDo À MAxlMlzÂÇÃg Dos_lE9tlRsos EM

nÊúôAô Ãos oe.,ertvos pRocRAMADoS, 9BSERVADAS AS DIRETRIZES E METAS DEFINIDAS

NAS FÉRRAMENTAS DE PLANEJAMENTO APROVADAS,

2,2.PARA A ESTIMATIVA DE OUANTITATIVO:

2.2.1,0 oUANTITATIVO E A RESPECTIVA UNIOAD FUNÇÃO DO

SERVICO DELINEAOO E UTILIZAÇÃO PROVAVEI S MEDIANTE

óãêÉiiviíõr,q'Ã FntürsEo DA DEMANDA 4 RAçq-ES--E!'1

õÉõõÀÀéncin DAS ATtvtDADES A sEREM DEs ENros' BEM

COMO CONSTDERANDO O O-R-ÇAúENTO DISPONIVEL E AINDA A SEQUÊNCIA HISTÓRICA DA

REALIZAÇÃO DE DESPESAS SEMELHANTES, QUANDO EXISTENTE.

cóDrGo
1

2
3

4
5

6
7

8

DESCRIçÃO DO lrEM
RECARGA DE TINTA DE IMPRESSORA SIMPLES

RECARGA DE TINTA DE IMPRESSORA TOOAS AS CORES

CONSERTO DE COMPUTADOR (REPARO DE FONTE ETX)

CONSERTO DE COMPUTADOR FORMATAÇÃO

CONSERTO DE NOTEBOOK
CONSERTO DE COMPUTADOR OU NOTEBOOK TROCA DE HD, SSD

CONSERTO DE COMPUTADOR OU NOTEBOOK REPARO DE PLACA

CONSERTO DE IMPRESSORA PRETO E BRANCO E/OU COLORIDA

UNIDADEQUANTIDADE
UND 150

UND 2OO

UND 30
UND 20
UND 20
UND 10

UND 30
UND 50

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 83 3294-1112 De rn'oos dodos

c'orÍl o povo

bt(

ANEXO II - TERMO OE REFERÊNCIA
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41NA REFERIDA CONTRATAÇÃO SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO DIFERENCIADO E

SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE, NOS LIMITES
PREV|STOS DA LEt 123/06, CONSIDERADASAS HIPÓTESES E CONDIÇÔES DETERMINADAS NOART
4", DA LEI 14 133121- TODAVIA, SERÃO AFASTADOS OS BENEFICIOS ESTABELECIDOS NOS ARTS. 47

E 48, POR ESTAREM PRESENTES, DE FORMA ISOLADA OU SIMULTÂNEA, AS SITUAÇÔES PREVISTAS

NOS INCISOS II E III, DO ART 49, TODOS DA LEI 123106,

4,2,NO PROCESSO, PORTANTO, DEVERÁ SER CONSIDERADO QUAISQUER EXECUTANTE EM

POTENCIAL QUE SE ENQUADRE NOS REQUISITOS DA NORMA PARA AS HIPÓTESES DE DISPENSA
DE L|C|TAÇÁO, INCLUSIVE AS MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEOUENO PORTE E EQUIPARADOS,

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

s.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5,1,EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVO AO OBJETO CONTRATADO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE

ÃCOioo óóúlS CLÁUSULAS DO RESPEcTIVO coNTRATo oU OUTRoS INSTRUMENToS HÁBElS.

S.2.PROPORC|ONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A FIEL EXECUÇÃO

DO OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO CORRESPONDENTE INSTRUMENTO

DE AJUSTE.

5.3.NOTIFICAR O CONTRATADO SOBRE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA QUANTO A

QUALTDADE DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA

F-ISCAL;ZAÇÃO, O OUE NÃO EXIME O CONTRÀTADO DE SUAS RESPONSABILIDADES PACTUADAS E

PRECEITOS LEGAIS

5.4.OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DA CONTRAÇÃO. AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS. 115 A 123 DA LÉl 14.133121.

6.O.DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

6.í.RESPONSAB|L|ZAR-SE PoR TODOS OS ÔNUS E OBRIGAÇÔES coNCERNENTE-S À LEGISLAÇÁo

Éiscni õrü1, inràuiÃRtA E rRABALHtsrA, BEM coúo PoR roDAS AS DESPESAS E

CólapãOuTSSOS ASSUMTDOS, A QUALQUER TÍTULO, PERANTE SEUS FORNECEDoRES OU

TERCEIROS EM RAZÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO'

6'2.SUBSTITUlR, ARCANDo coM AS DESPESAS DECoRRENTES' oS MATERIAIS oU-S-ERvlÇoS oUE

ApRESENTAREM DEFEtros, ÂLreúçOes IMPERFEIÇÔES OU OUAISQUER IRREGULARIDADES

ôisà-REpÀúiLs Ã§ Eiró-eruiÀs Dô INSTRUMENTo DE AJUSTE PAcruADo, AINDA ouE

CONSTATADOS SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO OU PAGAMENTO.

6.3.NÃO TRANSFERTR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DA CONTRATAÇÃo' SALVO

MEDIANTE PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE.

6.4.MANTER, DURANTE 
^t"YCOMPATIBILIDADE COM

É-óüÂiinõeóao Éiró t:[
DISPENSA DE LICITAÇ
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SEMPRE OUE SOLICITADO'

6.5.EMITIR NOTA FISCAL CORRESPONDENTE À SEDE OU FILIAL DA EMPRESA QUE EFETIVAMENTE

ÃpneSerurOU A DOCUMENTÀÇÁO DE REGULARIDADE-E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS OUANDO DA

INSTRUÇÃO DO REFERIDO PRóCESSO DE CONTRATAÇAO DIRETA.

66EXECUTAR TODAS AS OBRIGAÇÓES ASSUMIDAS SEMPRE

TÉCNICA VIGENTE, ENOUADRANDO-SE, RIGOROSAMENTE, DE

NORMAS E ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS CORRESPONDENTES.

COM OBSERVÂNCIA A MELHOR
NTRO DOS PRECEITOS LEGAIS,

Dê núocdqdos
coaÍr o PovE
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6.7.OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DA CONTRAÇÃO, AS DISPOSIÇÓES DOS
ARTS. 1 15 A 123 DA LEI 14.',t33121

7.O.DOS PRÂZOS E DA VIGÊNCIA

7.1 .1 tNlCtO: |MED|ATO;

7 1 2.CONCLUSÁO: 12 (DOZE) MESES

7,2A VIGÊNCIA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO SERA DETERMINADA: 12 (DOZE) MESES,

CONSIDERADA DA DATA DE ASSINATURA DO RESPECTIVO INSTRUMENTO DE AJUSTE; POOENDO

SER PRORROGADA, NAS H|PóTESES E NOS TERMOS DOS ARTS. 105 A 114, DA LEI 14 133/21,

ESPECTALMENTE AS D|SPOS|ÇÔES DO ART. 107, POR TRATAR-SE A PRESENTE CONTRATAÇÃO, DE

SERVIÇO CONTINUO

8.O.DO REAJUSTAMENTO EIU SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8 1 OS PREÇOS CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTAVEIS NO PRAZO DE UM ANO.

8.2 DENTRO DO PRAZO DE V|GÊNCIA DA CONTRATAÇÃo E MEDIANTE SoLICITAÇÃo DO

CONTRATADO, OS PREÇOS PODERÁO SOFRER RE A

MESMA PROPORÇÃO DÃ VARIAÇÃO VERIFICADA N R

BASE O MÊS DO ôRÇAMENTO ESTIMADO, EXCLUS E

CONCLUIDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE,

8.3.NoS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MINIMO DE UM ANO SERÁ

CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.

7-1.O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO E QUE ADMITE
PRORROGAÇÃO NAS CONDIÇÔES E ÉIPÓTESES PREVISTAS NA LEI 14.133/2í, ESTA ABAIXO
INDICADO E SERÁ CONSIDERADO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU EQUIVALENTE:

8.4 NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO INDICE DE REAJUSTAMENTO, O CONTRATANTE

ÉÀoeú Áó córurnernoo A tMPoRrÀNciR cnlcut-Ron PELA úLrlMA vARIAÇÂo C9NHEçIDA,
LteUtDANDO A DTFERENÇA CORRESpoNDENTE TÃo LOGo SEJA DIVULGADO O ÍNDICE DEFINITIVO

F|CA O CONTRATAoO OBRIGADO A APRESENTAR MEMÓR|A DE CÁLCULO REFERENTE AO

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE OUE ESTE OCORRER

8.5 NAS AFERTÇóES FlNAlS, O ÍNDICE UTILIZADO PARA REAJUSTE SERÁ, OBRIGATORIAMENTE, O

DEFINITIVO,

8.6 CASO O INDICE ESTABELECIDO PARA REAJUSTAMENTO VENHA A SER EXTINTo OU DE

óúÀioúãrónúã 1Ãõ Éóssn únrs sER urlLlzADo, sERÁ ADorADo, EM suBsrlrulÇÃo, o ouE
VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.

8.7 NA AUSÊNC|A DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO

üovo L1orcÉ oFtctAL, pARA REAJUSTAMENTo Do PREÇg DO VAL6R REMANESCENTE, PoR MEIO

DE TERMO ADITIVO.

8 8.O REGTSTRO DA VARIAçÂO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE oE

PREÇOS PODERÁ SER REALIZADO POR SIMPLES APOSTILA

8.9.O PRAZO PARA RESPoSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EOUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, OUANDO FOR O CASO. SERÁ DE, ATÉ UM MÊS, CONTADO DA DATA DO

F6RNECTMENT9 DA DocuMENiAçÀo õbúpÀôeAróRrA Do FAro tMpREVtsÍvEL ou PREVISÍVEL

oÉ ôousÉOÚerlctA TNCALCUúvÉ1, oeseRveons AS DlSP6SIÇÔES DoS ARTS. 124 A 136, DA LEI

Rua Frei Damiáo de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 833294-1112 De ÍÍúosdodos

com o povo

14 133t21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO .,DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

91,O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM OBSERVÂNCIA ÀS
NORMAS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS, BEM COMO AS DISPOSIÇÔES DOS ARTS, í41 A 146 DA
LEI 14 133121. DA SEGUINTE MANEIRA: PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA DIAS, CONTADOS DO
PERÍODO DE ADIMPLEMENTO.

1O.O.DA VERTFTCAçÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10 1 SE NECESSÁR|A A VER|FICAÇAO DA OUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DO

FORNECEDOR, A DOCUMENTAÇÃO esSeruCtnl, SUFICIENTE PARA COMPROVAR AS REFERIDAS

CAPACIDADES, SERÁ RESTRITA AQUELA DEFINIDA NOS ARTS 67 E 69, DA LEI 14.133/21,

RESPECTIVAMENTE,

.lO 2 SALTENTA-SE OUE A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ARTS. 66 A 69, DA LEI 14 133/21,

PARA DEMONSTRAR A CAPACIDADE DO FORNECEDOR DE REALIZAR O OBJETO EVENTUALMENTE
PACTUADO, DtVtDtDA EM HABILITAÇÃO JURÍDICA; QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E

rÊóruao-oprnACtoNAL; HABILITAÇ'óES Flsc \1, soclAL E TRABALHISTA, E HABILITAÇÃo
ECONÔMICO-FINANCEIRA; PODERÁ SER DISPENSADA, TOTAL OU PARCIALMENTE, NAS

CoNTRATAÇÔES EM VALORES INFERIORES A UM OUARTO DO LIMITE PARA DISPENSA DE

LrcrrAÇÁo irnRn coupnns EM GERAL, CONFORME AS DISPOSIÇÓES DO ART 70, DO MESMO

DIPLOMA LEGAL,

í1.O.DO CRIÉR|O DE ACEITAçÃO DO OBJETO

ll l EXECUTADA A PRESENTE CONTRATAÇÃO E OBSERVADAS AS CONDI

ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÔES PACTUADAS, OS PROCEDIMENTOS E CONDIÇ

RECEBER O SEU OBJETO PÊLO CONTRATANTE OBEDECERÃO, CONFORME O

DtsPostÇÓES Do ART. í 40, DA LEI 14 133121 .

ÓES DE
ES PARAô

CASO, ÀS

11.2 POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO
pÀóvÉônró sÉ óÀnÁ úLns pÀRrES, QUANDo vERlFlcADo o cuMPRlMENro DAS EXIGÊNCIAS

oÊ clnÁrea TÉCNtco, ArÉ 15 (OUlNzE) DIAS DA C9MUNICAÇÃO ESCRITA Do CoNrArADo. No

CASo Do TERMo DETALHADo DE RECEBiMENTO DEFINITIVO, SERÁ EMITIDO E ASSINATURA PELAS

ÉÂÀieS, npÉrueS ApóS O DECURSo DO PRAzO DE oBSERVAÇÃo oU vlSToRlA, qU_E-CoMPRovE

O Àieruórrt,terurO DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS, NÃO PODENDO ESSE PRÂZO SER SUPERIOR A

90 (NoVENTA) DIAS, SALVo EM cASoS EXCEPCIoNAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADoS'

í2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAíllENTO

12.i.SERÃO DESTGNADOS PELO CONTRATANTE REPRESENTANTES COM ATRIBUIÇÔFS qE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ART 117, DA LEI 14 133121, ESPECIALMENTE

PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO, RESPECTIVAMENTE, PERMITIDA A

côüinÀiÀôÀo oe ienõernos eARA ASSIsrÊNcrA E súBSÍDro DE tNFoRMAÇôES PERTINENTES

A ESSAS ATRIBUIÇÔES

í 3.O.DAS SANçÔES ADMINISÍRATIVAS

13.1.o FoRNECEDoR oU o CONTRATADo SERA RESPoNSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE,

rÀCUlrROe A DEFESA NO PRúO LEGAL DO INTERESSADO, PELAS INFRAÇÓES PREVISTAS NO

ART. 155, DALEI 14.133121 E SERÃO APLICADAS, NA FORMA, CONDIÇÔES,_REGRA-S,^PRAZOS E

pROCEDiMENTOS DEFINIDOS NOS ARTS. 156 A 163, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, AS SEGUINTES

bÀúõóÉô, Ã - Ãóvrnrerycrn APLTcADA EXcLUSTvAMENTE PELA-INFRAÇÁo 4D!4rll91LlrlYl9F
ónn'ClUSn I tNExECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO, QUANDO NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇAO

óe perunltOnOe MA;S G'RAVE; B - MULTA DE MORA DE 0,5% (ZERO VÍRGULA CINCO POR CENTO)

APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, PO

Rua Frei Damiáo de Bozzano - N' 07 -
CEP: 58.275-000 - Contato:

9.O.OO PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO .,DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO| C - MULTA DE 1O% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DO CONTRATO POR OUALOUER DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO REFERIDO
ART 155; D. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO QUE TIVER APLICADO A SANÇÃO, PELO PRAZO MÁXIMO
DE TRÊS ANOS, APLICADA AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS
NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO REFERIDO ART. 155, OUANDO NÃO SE JUSTIFICAR
A IMPOSIçÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE; E - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR NO ÀMBITO DAADMINISTRAÇÂO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS, PELO PRAZO MÍNIMO DE TRÊS ANOS E MÁXIMO DE SEIS ANOS, APLICADA AO

RESPONSAVEL PELAS TNFRAÇÓES ADMTNTSTRATTVAS PREVTSTAS NOS TNCTSOS Vlll, lX, X, Xl E Xll
DO CAPUT DO REFERTDO ARÍ. 155, BEM COMO PELAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS
NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO MESMO ARTIGO QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO

DE PENALIDADE MAIS GRAVE OUE A SANÇÁO REFERIDA NO § 40 DO REFERIDO ART, 156i F -
APLICAÇÃO CUMULADA DE OUTRAS SANÇÓES PREVISTAS NA LEI 14,133/21

13 2 SE O VALOR DA MULTA OU |NDENIZAçÃO DEVIDA NÃo FOR RECOLHIDO NO PRAZO DE 15 DIAS

APÓS A COMUNICAÇÁO AO CONTRATADO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCONTADO DA PRIMEIRA

PARCELA DO PAGÀMENTO A OUE O CONTRATADO VIER A FAZER JUS, ACRESCIDO DE JUROS

MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, OU, OUANDO FOR O CASO, COBRADO
JUDICIALMENTE.

íII.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE INSTRUMENTO,

E DESDE eUE O CONTRATADO NÃO TENHA CONCORRIDO DE ALGUMA FORMA PARA O ATRASO,

SERÁ ADMITIDA A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXADA PARA O

PAGAMENTO ATÉ A DATA CORRESPONDENTE AO EFETIVO PAGAMENTO DA PARCELA OS

eruõÀÀcós rrlonÃróntos DEVIDoS EM RAzÃo DoATRASo No PAGAMENTo SERÃo CALcULADoS
õôú ü1úáúo óÀ se-cúHie rónMul.q: EM = N x Vp x t, 9NDE EM = ENCARGoS MoRAróRlos;
ú = ruúUenO ôe DIAS ENTRE A DATA PREVISTA PARA O PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTO;

VP = VALOR DA E I= ÍNDICE DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, ASSIM

O'UAODo. 1 = (TX PERCENTUAL DO IPCA-IBGE ACUMULADO NOS ÚLTIMOS

DOZE MESES OU VO ÍNDICE DOTADO PELO GOVERNO FEDERAL OUE O

SUBSTITUA, NA DO INDICE ESTABELECIDO PARA A COMPENSAÇÃO

FTNANCETRA VENHA A SER EXTINTO OU OE OUALQUER FORMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO'

SERA ADoTADO, EM SUBSTITÜIÇÁó, ó-OuÉ úren e SER DETERMINAD9 PELA LEGISLAÇÃo ENTÃo

EM VIGOR.

ITAPOROROCA . PB, 05 DE MAIO DE 2025

TARCISIO FRANÇA DA
AGENTE DE CONTRA

SILVA
TAÇÃO

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 83 3294-1112 Derno6dodos

com o po'rro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N' DVOOO34/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 25043ODVOOO34

CONTRATO No: ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUN|C|PAL DE ITAPOROROCA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, DE UM LADO PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA - RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, SN - CENTRO - ITAPOROROCA -

PB, CNPJ NO 09,165,176/0001-78, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PREFEITO JOÃO BATISTA

SANTOS DA StLVA, BRAS|LEIRA, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSÉ FERREIRA DA

SILVA, SN - CENTRO - ITAPOROROCA . PB, CPF NO 062 289,524-98, DORAVANTE SIMPLESMENTE

CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO ..'''' . - ', CNPJ N".. .",, NESTE ATO

REPRESENTADO POR .., RESIDENTE E DOMICILIADO NA .. , CPF N"

'..'.'''., CARTEIRA DE IDENTIDADE No.'.', DoRAVANTE SIMPLESMENTE CoNTRATADo, DECIDIRAM

AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR O PRESENTE CONTRATO, O OUAL SE REGERÁ PELAS

CúUSULAS E CONDIÇÓES SEGUINTES:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

ESTE CONT NO DVOOO34/2025, PROCESSADA NOS

TERMOS DA ; LEI COMPLEMENTAR No 123' DE 14-DE

DEZEMBRO CONSIDERADAS . AS ALTERAÇqES

POSTERIOR NTRATANTES ESTÃO SUJEITOS COMO

TAMBÉM ÀS CúUSULAS DESTE CONTRATO.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR E PREÇOS:

O VALOR TOTAL DESTE CONTRATO, A BASE DO PREÇO PROPOSTO, É DE R$ .. (' )

Rua Frei Damiáo de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 833294-1112

O PRESENTE CONTRATO. CUJA LAVRATURA FOI AUTORIZADA .,., TEM POR OBJETO:

CONTRÀTAÇÃO DE EMPRE§A NO RAMO PERTINENTE PARA OS SERVIÇOS DE RECARGAS E

CoNSERTOb DE COMPUTADORES E SIMILARES PARA MELHOR ATENDER AS NECESSIDAOES DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

SER EXEC ORDO
NSTRUMEN ESPEC
PRocESSo ooo34t2
UMENTOS PARTE

PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÁO'

Dê móosdodos
oolTl o polro

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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OS PREÇOS CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM ANO.

DENTRO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÀO E MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO CONTRATADO.
OS PRECOS PODERÂO SOFRER REAJUSTE APÓS , NA MESMA
PROPORbÃO DA VARIAÇÃO VERIFICADA NO IPCA_IB POR BASE O

MÊS DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EXCLUSIVAME INICIADAS E
CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 833294-1112

NOS REAJUSTES SUBSEOUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MINIMO DE UM ANO SERÁ

CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.

NO CASO DE ATRASO OU NÃO DTVULGAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO, O CONTRATANTE
PAGARÁ AO CONTRATADO A TMPORTÂNb|A CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO CONHECIDA,

LteUtDANDo A DTFERENÇA CoRRESpoNDENTE TÃo LocO SEJA DIVULGADo o ÍNDICE DEFINITIVo
FICA O CONTRATADO bBRIGADO A APRESENTAR MEMÓRIA DE CÁLCULO REFERENTE AO

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE QUE ESTE OCORRER.

NAS AFERTÇôES FtNAtS, O IND|CE UTILIZADO PARA REAJUSTE SERÁ, OBRIGATORIAMENTE, O

DEFINITIVO.

CASO O INDICE ESTABELECIDO PARA REAJUSTAMENTO VENHA A SER EXTINTO OU DE QUALOUER
FORMA NÃO POSSA MA|S SER UTILIZADO, SERÁ ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÃO, O OUE VIER A SER

DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR,

NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO INDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO

NOVO ÍND|CE OF|C|AL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO

DE TERMO ADITIVO.

o REGISTRO DA VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS

PODERÁ SER REALIZADO POR SIMPLES APOSTILA,

O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO, SERÁ DE- ATÉ UM MÊS, CONTADO DA DATA DO

F6RNEC;MENT9 DA DocuMENiAçÁo cotrrenoaATóRrA Do FATo tMPREVlslvEL ou PREVISÍVEL

DE CONSEQUÊNCIA INCALCUúVÉt-, OgSeRvnOnS AS DISPOSIÇÔES DOS ARTS. 124 A 136, DA LEI

14.133t21.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

AS DESPESAS CoRRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃo, CONSTANTE DO oRÇAMENTo

VIGENTE:

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS:

O2.OOO GABINETE DA PREFEITA

O3.OOO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04 122 OO52 2OO3 MANUT DOS SERV ADMINISTRATIVOS GERAIS

04.OOO SECRETARIA OE FINANÇAS

05.OOO SECRETARIA DE EDUCAÇÁO

Denúosfuos
corÍl o pot/o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

07.OOO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.OOO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

09.O90 PROCURADORIA JURIDICA GERAL

1 O, 1 OO CONTROLADORIA INTERNA

11.110 SEC MUN DE DESENV ECONÔMICO, AGRICULTURA E HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

12.í20 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPOROROCA

10 122 O21O 2042 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAU

14,OOO SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

15.OOO SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLITICAS PUBLICAS

16,OOO SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

18.OOO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

2O.OOO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

21 OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM OBSERVÂNCIA ÀS

NORMAS E PROCED|MENTOSÀDOTADOS PELO CONTRATANTE, BEM COMO AS Dl§Pg_SlÇ E9.D..9_

ÀÀTS NT A 146 DA LEI 14fiÀál,, DA SEGUINTE MANEIRA: PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA

DIAS, CONTADOS DO PERÍODO DE ADIMPLEMENTO.

CúUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E OA VIGÊNCIA:

OS AS DE EXECUÇÁO E DE CONCLUSÃO DO OBJETO ORA

co ÇÃo NAS coNÔlÇÔES E H|1ÓTES-FS-IREY|SrAS NA LEI

14. ÉÃO COruSIOERROOS DAASSINATURA DO CONTRATO:

A.INÍCIO: IMEDIATO|

B - CONCLUSÃO: 12 (DOZE) MESES

AVIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO , CONSIDERADA DA

DATA DE SUA ASSINATURA; PODENDO NOS TERMOS DOS

ARTS. 105 A 114, DA LEI 14,133/21, ESP 07, POR TRATAR-

SE A PRESENTE CONTRATAÇÃO, DE SERVIÇO CONTINUO.

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÓES Do CoNTRATANTE:

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 83 3294-1112 Dê núosdodos

corÍr o po\ro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

A. EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS CúUSULAS DO PRESENTE CONTRATO;

B - PROPORCIONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A FIEL EXECUÇÃO
DO SERVIÇO CONTRATADO;

C. NOTIFICAR O CONTRATADO SOBRE QUALOUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA QUANTO À
QUALIDADE DO SERVIÇO, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA FISCALIZAÇÃO, O OUE NÂO
EXIME O CONTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS;

D. DESIGNAR REPRESENTANTES COM ATRIBUIçÔES DE GESTOR E FISCAL DESTE CONTRATO,
CONFORME REOUISITOS ESTABELECIDOS NA NORMA VIGENTE, OU PELOS RESPECTIVOS
SUBSTITUTOS, ESPECIALMENTE PARA COORDENAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS À
FISCALIZAÇÃO E ACOM EXECUÇÃO, RESPECTIVAÀiIENTE, PERMITIDA
A CONTRÁTAÇÃO DE NCIA E SUBSÍDIO DA FISCALIZAÇÃO COM
INFORMAÇÔES PERTIN O;

E. OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS
ARTS. 115 A 123 DA lÉl 14.133t21.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

A - EXECUTAR DEVIDAMENTE O SERVIÇO DESCRITO NA CLÁUSULA CORRESPONDENTE DO

PRESENTE CONTRATO, DENTRO DOS MELHORES PARÂMETROS DE OUALIDADE ESTABELECIDOS

PARA O RAMO DE ATtVtDADE RELACTONADA AO OBJETO CONTRATUAL, COM OBSERVÂNCIA AOS
PRAZOS ESTIPULADOS:

B - RESPONSABTLTZAR-SE pOR TODOS OS ÔNUS E OBRIGAÇÔES CONCERNENTES A LEGISLAÇÃO

FISCAL, CIVIL, TRIBUTÁRIA E TRABALHISTA, BEM COMO POR TODAS AS DESPESAS E

COMPROMISSOS ASSUMIDOS, A QUALQUER TíTULO, PERANTE SEUS FORNECEDORES OU

TERCEIROS EM RAZÁO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO;

C - MANTER PREPOSTO CAPACITADO E lDÔNEO, ACEITO PELO CONTRATANTE, QUANDO DA

EXECUÇÃO DO CONTRATO, QUE O REPRESENTE INTEGRALMENTE EM TODOS OS SEUS ATOS;

D - pERMtTtR E FACILITAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE DEVENDO PRESTAR OS INFORMES

E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOSi

E - SERÁ RESPONSÁVEL PELOS DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE AO CONTRATANTE OU A
TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO

EXCLUTNDO OU REDUZTNDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO
PELO ÓRGÃO INTERESSADO:

F - NÃO CEDER, TRANSFERTR OU SUBCONTRATAR, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DESTE

TNSTRUMENTO, §eU O COTHTCtMENTO E A DEVIDA AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO CONTRATANTE;

G - MANTER, DURANTE AV|GÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÔES
ASSUM|oAS, TODAS AS CoNDIÇÔES DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS No
RESeECTTVO pROCESSO DE COúTRATAÇÃO DIRETA, APRESENTANDO AO CONTRATANTE OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SEMPRE OUE SOLICITADO;

H - CUMPRIR A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABTLTTADO DA pREVtDÊNCtA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE

CARGOS PREVISTAS EM OUTRÀS NORMAS ESPECIFICAS, AO LONGO DE TODA A EXECUÇÃO DO

CONTRATO, E SEMPRE QUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE, DEVERÁ COMPROVAR O

CUMPRIMENTO DESSA RESERVA DE CARGOS, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS OUE
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I - OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS 115 A 123 DA LEI 14.133121

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:

ESTE CONTRATO PODERÁ SER ALTERAOO COM A DEVIDA JUSTIFICATIVA, UNILATERALMENTE
PELO CONTRATANTE OU POR ACORDO ENTRE AS PARTES, NOS CASOS E CONDIÇÔES PREVISTAS

NOS ARTS. 124 A 136 E SUA EXTINÇÃO, FORMALMENTE MOTIVADA NOS AUTOS DO PROCESSO,

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRI-O E A AMPLA DEFESA, OCORRERÁ NAS HIPÓTESES E

DrspostÇÔEs Dos ARTS. 137 A í39, TODOS DA LEt 14.133121.

NAS ALTERAÇÔES UNILATERAIS A OUE SE REFERE O 124, DA LEI

14.133121, O CbNTRATADO SERÁ OBRIGADO A ACEITAR, NTRATUAIS,

ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES OUE SE FIZEREM NOS TIVO LIMITE

FIXADO NO ART. 125, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

NENHUM ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO PODERÁ EXCEDER O LIMITE ESTABELECIDO, SALVO AS

SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE OS CONTRATANTES'

CúUSULA DÉCIiIA PRIiiEIRA - DO RECEBIMENTO:

EXECUTAOA A PRESENTE CONTRATAÇÂO E OBSERVADAS AS CONDIÇÔES DE ADIMPLEMENTO

óÀs-oanrcnçoEs eACTUADAS, os ÉRo-cEDlMENros E coNDlÇÕES 
-P111ô-1E-qTFR 

o sEU

OBJETO pelO COTTRRTANTE OBEDECERÁO, CONFORME O CASO, ÀS DISPOSIÇÔES OO ART 140'

DA LEt 14 133/2'1 .

POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO

i,ãôvÉ-Oirô §e àÀnl ÉÉús'pÁRrES, ouANDo vERlFlcADo o cuMPRlMENro DAS ExIGÊNCIAS

oÊ cnnÃieii iEcNrCó R1É rs lourr.rze) D;AS DA coMUNlcAÇÃo ESC11lrA Do-coNrArADo No

óÃSô OO renurO DETALHADO OÊ ÉeCeeíiíei{ro oEFlNlTlVO, SÉ-RÁ EMITIDO E ASSINAT-uRA PELAS

ãÂãie--sleperuns-npó§ ó óecunso Do PRAzo DE o-BSERVAÇÃg ou vls-roRlA, QU-E coMPRovE
õÀie]lôiüsúiõoÀ§Éxroelclas coNrRAruAls, NÃo PoDENDo ESSE PRAzo sER suPERloR A

gotNóvÉrura) D|AS, SALVO EM CASOS EXCEPC|ONA|S, DEVTDAMENTE JUST|FICADOS.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

o FORNECEDOR OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE,

FACULTADA A DEFESA NO PRAZO LEGAL DO IN
ART 155. DA LEI 14,'I33/21 E SERÃO APLICADA
PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS ARTS 156 A
SANCÓES: A - ADVERTÊNCIA APLICADA
DAR bAUSA A INEXECUÇÃO PARCIAL DO

DE PENALIDADE MAIS GRAVE; B - MULTA DE M
APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, PO

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: C - MULTA D

CONTRATO POR QUALOUER DAS INFRAÇOES A
'155; D - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTATAR

E INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO OUE TIVER

TRÊS ANOS, APLICADA AO RESPONSÁVEL PELA

INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO REF
Áo DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

RETA E INDIRETA DE TODOS OS ENTES

ANOS E MÁXIMO DE SEIS ANOS, APLICADA AO

D
N
D REFERIDA NO § 4" DO- REFERIDO ART 156; F -
A REVISTAS NA LEI 14'133/21
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CúUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA. DA COÍIiPENSAçÃO FINANCEIRA:

NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE INSTRUMENTO, E

DESDE QUE O CONTRATADO NÃO TENHA CONCORRIDO DE ALGUMA FORMA PARA O ATRASO,

SERÁ ADMITIDA A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXADA PARA O

PAGAMENTO ATÉ A DATA CORRESPONDENTE AO EFETIVO PAGAMENTO DA PARCELA, OS

ENCARGOS MORATÓRIOS DEVIDOS EM RAZAO DO ATRASO NO PAGAMENTO SERÃO CALCULADOS
õóú Úrrr-rznçno DA SEGUTNTE róRMULn: EM = N x VP x l, ONDE: EM = ENCARGOS MORATÓRIOS;

N = NÚMERO DE DIAS ENTRE A DATA PREVISTA PARA O PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTO;

VP = VALOR DA GA; E I = ÍNDICE DE

orr*Org t= (TX X = PERCENTUAL DO I

DOZE MESES OU NOVO INDICE ADOTA
SUBSTITUA, NA ERIDO ÍNDICE ESTA
FINANCEIRA VENHA A SER EXTINTO OU DE QUALOUER FORMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO,

sÉnÀÃóóinoõ, Éú suasrtrutçÃo, o ouE vlER A sER DETERMINADo PELA LEGISLAÇÃ9 ENrÃo
EM VIGOR

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES PERTINENTES À LGPD:

A - AS PARTES CONTRATANTES DEVERÃO CUMPRIR A LEI N" 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018,

QUE É A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS LGPD, QUANTO A TODOS OS DADOS

PESSOAIS A OUE TENHAM ACESSO EM RAZÃO DESTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE

DECLARAÇÂO OU DE ACEITAÇÃO EXPRESSA.

B - oS DADOS OBTIDOS SOMENTE PODERÃO SER UTILIZADOS PARA AS FINALIDADES OUE

JUSTTFTCARAM SEU ACESSO É DE ACORDO COM A BOA-FÉ E COM OS PRINCÍPIOS DO ART 6", DA

LEt 13.709/18.

C - É VEDADO O COMPARTILHAMENTO COM TERCEIROS DE OUALOUER DADO OBTIDO' FORA DAS

HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI,

D - CONST|TUt ATRIBUIÇÃO DO CONTRATADO ORIENTAR E TREINAR SEUS EMPREGADOS' QUANDO

FOR O CASO, SOBRE OS DEVERES, REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA LGPD

E - O CONTRATANTE DEVERÁ SER INFORMADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS SOBRE TODOS

óS COHTRnTOS DE SUBOPERAÇÃO FIRMADOS OU OUE VENHAM A SER CELEBRADOS PELO

CONTRATADO.

F - o CONTRATADO DEVERÁ EXIGIR DE SUBOPERADORES E SUBCONTRATADOS O CUMPRIMENTO

DOS DEVERES DA pRESENTaCúÚSUr-n, PERMANECENDO INTEGRALMENTE RESPONSÁVEL POR

GARANTIR SUA OBSERVÂNCIA.

G - O CONTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O CUMPRIMENTO DESTA

õúuSUm DEVENDO O Côúrnnrnoo ATENDER PRONTAMENTE EVENTUAIS PEDIDOS DE

COMPROVAÇÁO FORMULADOS.

H . O CONTRATADO DEVERÁ PRESTAR, NO PRAZO FIXADO PELO CONTRATANTE, PRORROGÁVEL

úeOtnrure JUST;F;CAT1VA, eUAtSeUER TNFORMAÇôES ACERCA DOS DADOS PESS6AIS PARA

CúúPNIUTCNTO DA LGPD, INCLUSIVE OUANTO A EVENTUAL DESCARTE REALIZADO.

I . TERMINADO O TRATAMENTO DOS DADOS NOS TERMOS DO ART- 15. É DEVER DO CONTRATADO

ELIMINÁ-LOS, COM EXCEÇÃO DAS HIPÓTESES

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07
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SE O VALOR DA MULTA OU INDENIZAÇÃO DEVIDA NÃO FOR RECOLHIDO NO PRAZO DE 15 DIAS
ApóS A COMUNTCAÇÃO AO CONTRATADO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCONTADO DA PRIMEIRA
PARCELA DO PAGAMENTO A QUE O CONTRATADO VIER A FAZER JUS, ACRESCIDO DE JUROS
MORATÔRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, OU, QUANDO FOR O CASO, COBRADO
JUDICIALMENTE.
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INCLUINDO AQUELAS EM OUE HOUVER NECESSIDADE DE GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA
F|NS DE COMPROVAÇÃO DO CUMPRTMENTO DE OBRTGAÇÔES LEGATS OU CONTRATUATS E
SOMENTE ENQUANTO NÃO PRESCRITAS ESSAS OBRIGAÇÔES.

J - OS BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO,
NOTADAMENTE AQUELES QUE SE PROPONHAM A ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER
MANTIDOS EM AMBIENTE VIRTUAL CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL DE
TRATAMENTOS REALIZADOS, CONFORME ART. 37, DA LEI 13.709/18, COM CADA ACESSO, DATA,
HORÁRIO E REGISTRO DA FINALIDADE, PARA EFEITO DE RESPONSABILIZAÇÃO, EM CASO DE
EVENTUAIS OMISSÔES, DESVIOS OU ABUSOS, OS REFERIDOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER
DESENVOLVIDOS EM FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES
DADOS PELO CONTRATANTE NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD

PARA DIRIMIR AS QUESTÔES DECORRENTES DESTE CONTRATO, AS PARTES ELEGEM O FORO DA
COMARCA DE MAMANGUAPE.

E, POR ESTAREM DE PLENO ACORDO, FOI LAVRADO O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS,
O QUAL VAI ASSINADO PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS.

ITAPOROROCA. PB, .,. DE DE

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO

Demfudodos
oom o po\ro

K - O PRESENTE CONTRATO ESTA SUJEITO A ALTERAÇÔES NOS PROCEDIMENTOS PERTINENTES
AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, OUANDO INDICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, EM
ESPECIAL A AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, POR MEIO DE OPINIÔES TÉCNICAS
OU RECOMENDAÇÓES, EDITADAS NA FORMA DA LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

PELO CONTRATANTE

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
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ANEXO - MODELO OE PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N":
ENDEREÇO: NO:

BAIRRO: CEL./WHATSAPP N":
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
ME 0 EPP 0 EQUIPARADAS ()
ILUSTRE SR'. AGENTE DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB. A
EMPRESA ACIMA OUALIFICADA APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA PARA A DISPENSA DE
LICITAÇÁO N": DVOOO34/2025. TENDO COMO OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO
PERTINENTE PARA OS SERVIçOS DE RECARGAS E CONSERTOS DE COMPUTADORES E SIMILARES
PARA MELHOR ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Total

PARA OS FINS DESTA DISPENSA, O PRESTADOR DE SERVIÇOS DECLARA

DECLARACÓES

1) SOB AS PENAS DA LEI, OUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE
DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS

CONVENÇÓES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

2) QUE NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS,
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTARIOS, COMERCIAIS E OUAISQUER
OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SOBRE O
oBJETO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO No: DV00034/2025.

SOB AS PENAS DA LEI, QUE INEXISTE ATÉ A PRESENTE DATA FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ
RESPEITO À HABILITAÇÃO/PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, ESTANDO CIENTE DA

OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES

3)

4t OUE CUMPRE OS REOUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3" DA LEI COMPLEMENTAR N": 123,

DE 2006, ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM

SEUS ARTIGOS 42 AO 49

5) SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÔES CONTIDAS NO

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA E SEUS ANEXOS
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CÓDIGOI DESCRIÇÂO DO ITEM UNIDADE OUANTIDÂDE P.UNITÁRIOI P. TOTAL
hEcARGA
lsrvplps

DE TTNTA DE IMPRESSORÀI I,N D 150 3.750,00Rs 2s,oofs

[.r,cenca oe rnvrA DE IMpRESSoRA ToDAS
LÂS CORES

2 LIND 200 R$ loo.ot$ 2o.ooo,oo

4.500,00Rs rso,ofsboNsenro DE coMPUTADoR íREPARo DE
I

FONTE ETX)
3 UND 30

1.000,00F$ so,ofsCOMPUTADORDE TJND 20

5 ICoNSERTo DE NoTEBooK LTND 20 RS 35o,om§ 7.ooo,oo
kl
N

ONSERTO DE COMPUTADOR
OTEBOOK TROCA DE HD, SSD

OU TJND 10 3.000,00Rs 3oo,ot$

30 RS 35o,oof$ l0.5oo.oob
h.r

ONSERTO DE COMPUTADOR
OTEBOOK REPARO DE PLACA

OU7 L,ND

UND 50 R$ l5o,01Rs 7.500,00p
B

ONSERTO DE IMPRESSORA PRETO E
RANCO E/OU COLORIDA

57 .250

4

6

8
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SOB AS PENAS DA LEI. QUE ESTÁ CIENTE DO CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO

PREVISTA NA NORMA VIGENTE, CONSOANTE ART. 93, DA LEI FEDERAL N' 8.21 3, DE 24 DE JULHO

DE 1991, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E

OUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, ATENDE ÀS REGRAS DE

ACESSIBILIDADE PREVISTAS,

SOB AS PENAS DA LEI. OUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO E NEM MENOR DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALOUER

TRABALHO, PODENDO EXISTIR MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

ApREND1Z iU rORun DA LEGTSLAÇÃO VIGENTE; EM ACATAMENTO ÀS DISPOSIÇÔES DO ART.

7., tNC|SO XXXil, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCIDO PELA LEI FEDERAL No 9.854, DE 27

DE OUTUBRO DE 1999,

(crDADE),_/_/2025

REPRESENTANTE LEGAL

Demo6dodos
corTl o Potro
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